
VA JÚNIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

LEI N.° 621/97, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1997. 

Autoriza o Poder Executivo a doar 
bem móvel ao Fórum Juiz Manoel 
João da Silva, Comarca de Pedras de 
Fogo, Paraíba. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PEDRAS DE FOGO - ESTADO DA PARAÍBA, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0 - O Poder Executivo Municipal, fica autorizado a fazer 
doação de um (01) computador PENTIUM, 166, com impressora LX 300, ao Fórum 
Juiz Manoel João da Silva, Comarca de Pedras de Fogo, Paraíba. 

Art. 2.° - A presente doação visa atender ao melhor funcionamento 
da prestação Jurisdicional do Fórum do Município, procurando, destarte, atingir os 
fms sociais a que ela se propõe. 

Art. 3.0 - O equipamento de que trata o Artigo 1.0, desta Lei, será 
incorporado ao Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedras de Fogo, 28 de novembro 
de 1997. 
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